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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 006 DE 23 DE JANEIRO DE 2012.
Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit
Financeiro no Orçamento Geral no valor de R$
60.000,00 (sessenta mil reais) e a efetuar alterações
de natureza técnica no orçamento vigente do
Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de
suas atribuições, tendo por base a Lei Federal nº.
4.320/64 e a autorização constante da Lei Municipal
nº. 1517 de 14 de Dezembro de 2011.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito
Adicional Suplementar Superávit Financeiro para o
exercício de 2012, em conformidade com a Lei Federal
4.320, no valor de, R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),
conforme abaixo:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
12.361.0008.2018 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE
ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo (1642)
R$ 40.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica (1643) R$ 20.000,00
Fonte de Recurso: 33113 - Recurso Exercício anterior
Vinculado - Conv. Transporte Escolar
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 60.000,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica o Poder Executivo
Municipal, conforme prescreve a Lei Federal nº 4.320/
64, em seu artigo 43, aberto Superávit Financeiro de
no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) da
seguinte Fonte de recurso:

33113 - Recurso Exercício anterior Vinculado - Conv.
Transporte Escolar
Art. 3º - Conforme autorização prevista na Lei 1453/
2011, artigo 3º, parágrafo 2º, fica alterado o valor global
das ações, no exercício de 2012, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, conforme alterações orçamentárias
disposta neste Decreto.
Art. 4º - Conforme autorização prevista na Lei 1322/
2010, Lei de alteração do PPA 2010-2013, artigo 3º,
parágrafo único, fica alterado o valor global das ações,
no exercício de 2012, na Lei do Plano Plurianual 2010-
2013, conforme alterações orçamentárias disposta
neste Decreto.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de
sua Publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 23 de Janeiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 007 DE 23 DE JANEIRO DE 2012
SÚMULA: Estabelece a programação financeira e o
cronograma de Execução Mensal de Desembolso para
o exercício financeiro de 2012 do Município de Matinhos
e dá outras providências"
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA, Prefeito do
Município de Matinhos, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica
do Município;
DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecida a Programação Financeira
e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso
para o exercício financeiro de 2012 do Município de
Matinhos, conforme disposto no artigo 8° parágrafo
único, da lei Complementar n° 101, de 04 de maio de
2000.
Parágrafo único - Os anexos deste Decreto
estabelecem a Programação Financeira e o
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para
o exercício financeiro de 2012, da Administração Direta
e da Câmara Municipal.
Art. 2º. Se verificado desequilíbrio fiscal, quando do
cumprimento da Programação Financeira e o
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso,
adotar-se-ão os limites estabelecidos no artigo 9°, da
lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.
Parágrafo Ùnico - Excetuam-se do disposto no caput
as despesas que constituam obrigações legais ou
constitucionais, inclusive aquelas destinadas ao
pagamento da amortização e encargos da dívida pública
e as exceções previstas na Lei Municipal n° 1453, de
14 de julho de 2011, que "Dispõe sobre as Diretrizes
para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício
de 2012 e dá outras providências".

 Art. 3º.  Este decreto entra em vigor em 02 de Janeiro
de 2012.
Art. 4º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Matinhos, 23 de janeiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 008 DE 25 DE JANEIRO DE 2012.
Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit
Financeiro no Orçamento Geral no valor de R$
200.000,00 (duzentos mil reais) e a efetuar alterações
de natureza técnica no orçamento vigente do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de
suas atribuições, tendo por base a Lei Federal nº.
4.320/64 e a autorização constante da Lei Municipal
nº. 1517 de 14 de Dezembro de 2011.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito
Adicional Suplementar Superávit Financeiro para o
exercício de 2012, em conformidade com a Lei Federal
4.320, no valor de, R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),
conforme abaixo:
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
07.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0005.2080 MANUTENÇÃO DO FUNDO M. DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente
(1649)  R$ 200.000,00
Fonte de Recurso: 33747 - Recurso Exercício anterior
Vinculado - Conv - Aquisição ônibus especial
TOTAL SUPLEMENTADO
 R$ 200.000,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica o Poder Executivo
Municipal, conforme prescreve a Lei Federal nº 4.320/
64, em seu artigo 43, aberto Superávit Financeiro de
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) das
seguintes Fonte de recursos:
33747 - Recurso Exercício anterior Vinculado - Conv -
Aquisição ônibus especial
Art. 3º - Conforme autorização prevista na Lei 1453/
2011, artigo 3º, parágrafo 2º, fica alterado o valor global
das ações, no exercício de 2012, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, conforme alterações orçamentárias
disposta neste Decreto.
Art. 4º - Conforme autorização prevista na Lei 1322/
2010, Lei de alteração do PPA 2010-2013, artigo 3º,
parágrafo único, fica alterado o valor global das ações,
no exercício de 2012, na Lei do Plano Plurianual 2010-
2013, conforme alterações orçamentárias disposta
neste Decreto.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de
sua Publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 25 de Janeiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1525/2012
SUMULA: "Fixa o valor do Salário Mínimo da
Administração Pública
Municipal e dá outras providências".
A Câmara Municipal de Matinhos aprovou, e eu, Prefeito
Municipal,
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° - O salário mínimo da administração pública
municipal fica fixado,
a partir da vigência desta Lei, em R$ 622,00
(seiscentos e vinte e dois reais).
Parágrafo Único - Fará jus ao valor fixado no "caput"
deste artigo todo
servidor municipal que perceber vencimento inferior
àquele valor.
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2012.

Matinhos, 24 de Janeiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 009/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal n°1430/2011,
decreta:
Art. 1º Exonera - ANNI ELLEN RAMOS DE ANDRADE
- CPF nº. 057.779.119-27 e RG nº. 9.968.553-0/PR,
no cargo de provimento em comissão de CHEFE DE
SETOR DE EDUCAÇÃO E INFORMAÇÃO
ELETRÔNICA, da Secretaria Municipal de Educação
e Cultura e Esporte, com a remuneração de simbologia
CC-3.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro
de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 25 de janeiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO N.º 010/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal n°1430/2011,
decreta:
Art. 1º Nomeia - ANNI ELLEN RAMOS DE ANDRADE
- CPF nº. 057.779.119-27 e RG nº. 9.968.553-0/PR,
no cargo de provimento em comissão de CHEFE DE
SETOR DE ATERRO SANITÁRIO, da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Habitação, Assuntos
Fundiários, Agricultura e Pesca, com a remuneração
de simbologia CC-3.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro
de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 25 de janeiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO Nº 012/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao processo protocolado sob nº 1363/2012, decreta:
Art. 1º Exonera a pedido - LILIAM MENDES - CPF nº
885.512.709-82 RG nº 5.167.383-2/PR no cargo público
de Coordenador Educacional, da Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esporte, nomeada pelo
Decreto nº. 68 de 03 de abril de 2008.
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 27 de janeiro
de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 27 de janeiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO Nº 011 DE 25 DE JANEIRO DE 2012.
Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit
Financeiro e Excesso de Arrecadação no Orçamento
Geral no valor total de R$ 9.589,00 (nove mil quinhentos
e oitenta e nove reais) e a efetuar alterações de
natureza técnica no orçamento vigente do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de
suas atribuições, tendo por base a Lei Federal nº.
4.320/64 e a autorização constante da Lei Municipal
nº. 1517 de 14 de Dezembro de 2011.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito
Adicional Suplementar por Superávit Financeiro e por
Excesso Real de Arrecadação para o exercício de
2012, em conformidade com a Lei Federal 4.320, no
valor total de R$ 9.589,00 (nove mil quinhentos e
oitenta e nove reais), conforme abaixo:
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
05.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
28.846.0000.0002 ADMINISTRAÇÃO DAS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições (1654)
R$ 9.560,52
Fonte de Recurso: 33731 - Recurso Exercício Anterior
Vinculado - FIA 2009
3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições (1655)
R$      28,48
Fonte de Recurso: 31731 - Recurso do Exercício
Vinculado - FIA 2009
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 9.589,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica o Poder Executivo
Municipal, conforme prescreve a Lei Federal nº 4.320/
64, em seu artigo 43, aberto Superávit Financeiro de
no valor de R$ 9.560,52 (nove mil quinhentos e
sessenta reais e cinqüenta e dois centavos) e Excesso
Real de Arrecadação no valor de R$ 28,48 das
seguintes Fonte de recursos:
33741 - Recurso Exercício Anterior Vinculado - FIA
2009
31741 - Recurso do Exercício Vinculado - FIA 2009
Art. 3º - Conforme autorização prevista na Lei 1453/
2011, artigo 3º, parágrafo 2º, fica alterado o valor global
das ações, no exercício de 2012, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, conforme alterações orçamentárias
disposta neste Decreto.
Art. 4º - Conforme autorização prevista na Lei 1322/
2010, Lei de alteração do PPA 2010-2013, artigo 3º,
parágrafo único, fica alterado o valor global das ações,
no exercício de 2012, na Lei do Plano Plurianual 2010-
2013, conforme alterações orçamentárias disposta
neste Decreto.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir da data
de sua Publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 25 de Janeiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

DECRETO N.º 13/2012
Súmula: Aposenta compulsoriamente o servidor
OVANDE RIBEIRO, em conformidade com o inciso II,
§ 1º, do artigo 40, da Constituição Federal".
O Prefeito de Matinhos, Estado do Paraná, EDUARDO
ANTONIO DALMORA, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas, e em face ao processo
protocolado sob n.º 1050/2012, decreta:
Art. 1º APOSENTA compulsoriamente o servidor
OVANDE RIBEIRO, RG. n.º 613.269-3-SSP-PR,
ocupante do cargo público de carpinteiro, de acordo
com o disposto no Inciso II, § 1º, do artigo 40, da
Constituição Federal, com proventos integrais mensais
de R$622,00 (Seiscentos e vinte e dois reais).
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir da homologação
pelo Tribunal de Contas deste Estado, na forma do
artigo 75, § 5º da Constituição Estadual.

Matinhos, 27 de janeiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO N.º 14/2012
O Prefeito de Matinhos, Estado do Paraná, EDUARDO
ANTONIO DALMORA, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas, e em face ao processo
protocolado sob n.º 837/2012, decreta:
Art. 1º Fica concedida a pensão ao dependente da
servidora falecida JORACI ALVES DE ANDRADE -
matricula n.º 13927, no valor de R$622,00 (seiscentos
e vinte e dois reais), correspondente aos vencimentos
da referida servidora, conforme art. 40, parágrafo 7º e
8º da Constituição Federal, na forma e condições a
seguir:
a)Ao Cônjuge MILTON LUIZ DOS SANTOS
Cota Vitalícia igual a 100% = R$ 622,00
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos financeiros a partir de
30 de outubro de 2011, produzindo efeitos a partir da
homologação pelo Tribunal de Contas deste Estado,
na forma do artigo 75, § 5º da Constituição Federal.

Matinhos, 27 de janeiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO N.º 625/2011
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, decreta:
Artigo. 1º. - Altera o Conselho do Fundo de
Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB,
conforme Lei 1.111/2007 e Lei 1.225/2009 com a
seguinte composição:
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL
Titular: Zulmira Koguta Acioli
Suplente: Angela Ramos
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
Titular: Célia Amaral
Suplente: Nadir Aparecida Damata Boina
REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DAS
ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS
Titular: Amélia Ludwig Cagliari Mizerlowski
Suplente: Celia Maques de Oliveira
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REPRESENTANTES DOS COORDENADORES
EDUCACIONAIS
Titular: Romineide Sumary da Silva Alves
Suplente: Vanessa Medeiros
REPRESENTANTES DOS EDUCADORES INFANTIS
Titular: Maria Aparecida Ferreira Martins
Suplente: Neide Aparecida Barbosa Przybyloviecz
REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS
ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS
Titular: Tânia Mara de Almeida e Silva
Suplente: Sandra Regina Shogor
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-
ADMINISTRATIVO DAS ESCOLAS PÚBLICAS
MUNICIPAIS
Titular: Luciana Vieira Garcia
Suplente: Luiz Felipe Canetti
REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA
EDUCAÇÃO BÁSICA
Titular: Gerson Cesar Grobe de Miranda
Suplente: Carolina Lopes
Titular: João Victor Neckel dos Santos
Suplente: Eloir Marques Dammski
REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA
EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
Titular: Ragno Prisco Grellmann Freitas
Suplente: Jackeline Machado dos Santos
Titular: Juliano Gama dos Santos
Suplente:Cleidiane Luz Belicio
REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO
Titular: Loricely Crisitina Alves da Silva
Suplente: Simone Cordeiro
REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR
Titular: Ivanise Aglaí Marques
Suplente: Roseli Juglair Pock
Artigo. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogando o Decreto nº 477 de 23 de
agosto de 2011.

Matinhos, 21 de dezembro de 2011.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 037/2012
O Prefeito do Município de Matinhos, Estado do
Paraná, EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferias, e em
conformidade com a Lei Municipal nº 1430/2011,
resolve:
REVOGAR
Da servidora CELIA REGINA S. BOLOGNINI, matrícula
nº 1345/5, a Função gratificada de COORDENADOR
DE SERVIÇOS DE COORD. PROG. AMPARO
IDOSO E AO ADOLESCENTE, da Secretaria
Municipal de Assistência Social, com a simbologia
de FG-2.
Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua
publicação, com seus efeitos a partir do dia 01 de
fevereiro de 2012, revogando as disposições em
contrário.

Matinhos, 23 de janeiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 038/2012
O Prefeito do Município de Matinhos, Estado do
Paraná, EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal n°. 1016/2006,
resolve:
REVOGAR
 A Licença de Assuntos de Interesse Particular, da
servidora GIOVANNA CARLA DE M. AMARAL,
matricula n° 1349/8, ocupante do cargo Público de
Professor, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro
de 2012, revogando a Portaria nº 223/2011.

Matinhos, 25 de janeiro de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 039/2012
A Secretária Municipal de Administração do
Município de Matinhos, Estado do Paraná, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Decreto Municipal n° 130/2009, resolve:
CONCEDER
A servidora ALAIR FREIRE, matrícula nº631/9,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais
lotado na Secretaria Municipal de Administração 30
(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo
de 2011/2012, a contar de 23 de janeiro a 21 de
fevereiro de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 23 de janeiro
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos,  25 de janeiro de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº040/2012
A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Municipal n° 130/2009, resolve:
CONCEDER
Ao servidor ALESSANDRO RIBEIRO, matrícula nº
1745/0, ocupante do cargo público de Vigilante, lotado
na Secretaria Municipal Defesa Social e Antidrogas
30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo
de 2011/2012, a contar de 15 de fevereiro a 15 de
março de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 15 de fevereiro
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 25 de janeiro de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 041/2012
A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Municipal n° 130/2009, e em face ao processo
protocolado sob n° 17285/2011, resolve:
CONCEDER
A servidora BALBINA RAMOS BATISTA - matrícula
nº0175/9, ocupante do cargo público de Atendente
Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esporte, 03 (três) meses de Licença Prêmio,
a contar de 01 de fevereiro a 30 de abril de 2012, de
conformidade com o artigo nº113 da Lei Municipal
n°1165/2008 do Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Matinhos.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 27 de janeiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL N.º 047/2011 - PMM

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Assessoria
Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração de Termo Aditivo do Contrato firmado
com a empresa GUAPORÉ EQUIPAMENTOS LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
N.º 03.709.445/0001-33, conforme PREGÃO
PRESENCIAL N.º 047/2011 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
REFORMA DE CÂMARA FRIA DO MERCADO DE
PESCADOS, prorrogando a vigência por 120 (cento e
vinte) dias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 26 de janeiro de 2.012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2012 - PMM

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICO TOTAL DO
GINÁSIO DE ESPORTES VICENTE GURSKI COM
LEVANTAMENTOS COMPLEMENTARES, conforme
Edital.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO:
Poderão participar desta Tomada de Preços, as
empresas devidamente cadastradas ou as que
atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento, até o terceiro dia anterior à data da
abertura das propostas, observadas as necessárias
condições para qualificação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 16 de fevereiro de
2012, às 13:30 horas, na sede da Prefeitura de Matinhos,
sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22 - Centro, em
Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá ser obtido
informações complementares, no horário das 12:30 às
18:30 horas, de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-
6012 / (41) 3971-6140 e fax: (41) 3971-6013.

Matinhos, 26 de janeiro de 2012.
Franciele da Silva

Presidente da Comissão
Permanente de Licitação Pública
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇO N.º 010/2012 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/02/2012 às 13:30
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$ 501.359,90 (quinhentos
e um mil, trezentos e cinqüenta e nove reais e noventa
centavos).
 O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão n.º 22, Matinhos - PR., fones:
3971-6140, 3971-6012 e fone/fax (41) 3971-6013, ou
no site acima mencionado.

Matinhos, 24 de janeiro de 2012.
Janete de Fatima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇO N.º 011/2012 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/02/2012 às 13:30
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$862.425,63 (oitocentos
e sessenta e dois mil, quatrocentos e vinte e cinco
reais e sessenta e três centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão nº 22, Matinhos, PR., fones:
3971-6140 / 3971-6012 e fone/fax (41) 3971-6013, ou
no site acima mencionado.

Matinhos, 24 de janeiro de 2012.
Darlene A. de Freitas

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇO N.º 012/2012 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RAÇOES E
MEDICAMENTOS PARA EQUINO.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/02/2012 às 13:30
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$ 17.303,60 (dezessete
mil, trezentos e três reais e sessenta centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão nº 22, Matinhos - PR., fones
3971-6140 3971-6012 e fone/fax (41) 3971-6013, ou
no site acima mencionado.

Matinhos, 25 de janeiro de 2012.
Janete de Fatima Schmitz

Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: R. N. DINA & CIA LTDA.
CNPJ N.º 10.665.811/0001-65
CONTRATO N.º 009/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2012 - PMM
OBJETO: REFORMA DA COBERTURA DO
TERMINAL RODOVIÁRIO, conforme Edital.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 258/2011
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
09.  Secretaria Municipal de Turismo e
Desenvolvimento Econômico
09.001. Gabinete do Secretario
23.122.0013.2.024.33.90.39 - Outros Serviços de
Terceiros (486)
Fonte de Recurso - 01000
Reserva de Saldo - 400
VALOR: R$ 19.700,00 (dezenove mil e setecentos
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias
DATA DA ASSINATURA: 23 de janeiro de 2.012

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

LEI 1526/2012
SUMULA: "Altera a estrutura administrativa da
Câmara Municipal de
Matinhos, e dá outras providências".
A Câmara Municipal de Matinhos aprovou, e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° - Ficam alterados nomenclatura e simbologia
do cargo de provimento em comissão pertencente à
pasta CONTABILIDADE da Câmara Municipal de
Matinhos, pertencente ao Anexo III, b, da Lei Municipal
n° 1288/2009, passando o mesmo para o que segue:
PASTA CARGO SIMBOLOGIA
QUANTIDADE
Contabilidade Chefe do Setor Contábil e
Recursos Humanos CCL-101
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1° de
fevereiro de 2012, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 24 de Janeiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1527/2012
SUMULA: "Altera os anexos II, III e IV da Lei Municipal n° 1288/2009,
e dá outras providências".
A Câmara Municipal de Matinhos aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° - Ficam alterados os anexos II, III e IV constantes da Lei Municipal n° 1288/2009 que trata sobre o Plano
de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Câmara Municipal de Matinhos, passando os mesmos a
vigorar conforme os anexos que acompanham a presente Lei.
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 24 de Janeiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

b) RELAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS
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b) RELAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS

ANEXO IV
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS CARGOS
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 006/2012 - PMM.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 122/2011 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 234/2011
Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de 2012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 122/2011 - PMM foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
do RG n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa Licitante
Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata:
MARILÉIA LEAL DOS SANTOS COM. DE BRINQUEDOS - EPP, CNPJ N.º
00.533.784/0001-13, com sede à Rua David Geronasso, n.º 1490, Boa Vista,
Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. Mariléia Leal dos
Santos, portador do RG n.º 4.660.216-1 e do CPF n.º 647.685.119-53, à saber:
1.1. Descrição dos itens:

1.1. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.2. O prazo para a entrega do objeto será de até 15(quinze) dias após a emissão
da nota de empenho, no endereço e horário constante no ANEXO I.
1.3. Os valores devidos pela Administração serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.4. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
1236100522019000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL

Órgão Oficial do Município de Matinhos -
 Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal 755/01
Material produzido pela

 Secretaria de  Administração da
Prefeitura Municipal de Matinhos

End: Rua Elias Abrahão, nº 22 - Fone:(41) 3971-6000
Jornalista Responsável

Crislaine dos Santos  - DRT-PR nº 6866
Diagramação e impressão:

 Bazzper Editora Gráfica Ltda
Circulação -  Semanal
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33.90.32  MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
REDUZIDO: 351 - DESD RED: 1563 - FONTE 01104
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL
1236500262022000 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
33.90.32  MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
REDUZIDO: 437 E 438  - DESD RED: 1564 E 1565 - FONTE 01103 E 01104
1.5. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.6. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.7. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.8. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.9. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 122/2011 - PMM.
1.10. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 122/2011 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.11. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.12. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.13. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.14. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pela Sra. Mariléia Leal dos Santos, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF n.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
MARILÉIA LEAL DOS SANTOS COM. DE BRINQUEDOS - EPP
Mariléia Leal dos Santos
CPF n.º 647.685.119-53
Representante Legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
________________________
RG:
_________________________
RG:
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS PARA REALIZAÇÃO DO EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL  N.º008/2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATINHOS CONVOCA os candidatos, abaixo relacionadas, para comparecer, na unidade de saúde Tabuleiro sito rua Nossa Senhora
dos Navegantes s/n° ao lado do Hospital Municipal para realização do EXAME ADMISSIONAL, e na Escola Municipal Wallace Thadeu de Mello e Silva  sito  na rua
Ceciliano Tavares n°444, Centro para AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA que acontecerá em dois turnos, período da manhã o candidato será submetido a um teste, no período
da tarde entrevista individual.
 1. Os candidatos deverão comparecer para realização de exame admissional munido dos laudos dos exames a seguir:
a) Hemograma completo, Glicemia de jejum, Creatinina sérica, Uréia, Colesterol total e frações, Triglicerídeos;
b) Eletrocardiograma - ECG para candidatos com mais de 40 (quarenta) anos de idade;
c) Exame Preventivo de Câncer de Próstata - PSA para homens com mais de 40 (quarenta) anos de idade;
d) Exame Preventivo de Câncer de Colo do Útero para mulheres somente serão aceitos os exames realizado nos últimos 12 (doze) meses da data do exame médico
admissional;
e)  Drogas de abuso das seguintes substâncias: Anfetaminas:  (anfetamina,metanfetamina,  efedrina,  ecstasy  (MDMA),  MDEA,  MDA,  metadona);  Opiáceos:
(morfina,      codeína,      dihidrocodeína);  Barbiturados:      (fenobarbital,      amobarbital,   pentobarbital,      butabarbital,     secobarbital);  Canabinóides:     (maconha);
Benzodiazepínicos:   (flurazepan,   oxazepan,   etc.);  Cocaína: (metabólitos).
f)Laringoscopia .
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2.0 A Junta médica poderá ainda solicitar outros exames e/ou avaliações
especializadas, se necessário, com a finalidade de esclarecer dúvidas diagnósticas
ou suscitadas pelos laudos dos exames apresentados pelos candidatos.
2.1 Os exames complementares solicitados pelo médico deverão ser apresentados
acompanhados dos respectivos laudos médicos, em local, data e horário estipulado
para a avaliação.
2.2 O candidato receberá, após a realização do exame médico, o Atestado de
Saúde Ocupacional - ASO, com o resultado de APTO ou INAPTO o candidato que
não preencher os requisitos constantes na Lei Municipal nº 1430/2011.
2.3 Será considerado ELIMINADO o candidato que:
2.4 Deixar de apresentar algum exame relacionado no presente edital ou com
respectivo laudo ausente ou incompleto;
2.5 Não comparecer na data e local agendado para a avaliação.
2.6 A declaração falsa ou inexata de dados constantes da Ficha Médica e Psicológica
na Avaliação Admissional será motivo suficiente para a eliminação do candidato,
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.
2.7 A Avaliação Psicológica utilizará testes de acordo com as resoluções nºs 01/
2002 e 02/2003 do Conselho Federal de Psicologia, sendo esta avaliação de caráter
eliminatório, na qual o candidato será considerado INDICADO ou CONTRA-INDICADO
para o cargo.
2.8Não será permitida a saída do candidato do recinto quando estiverem sendo
aplicados testes de Avaliação Psicológica.
2.9 A Avaliação Médica A Avaliação Psicológica, terá caráter eliminatório, conforme
edital de abertura n°039/2011.
2.10 Não haverá segunda chamada para os Exames Laboratoriais e/ou Avaliação
Médica, por qualquer motivo, inclusive moléstia, acidente ou outro fato, importando
na eliminação automática do Concurso.
2.11 Não será aceita qualquer alegação de desconhecimento dos procedimentos
exigidos.
2.12 solicitamos aos candidatos acima relacionados que estão com alguns
documentos pendentes favor entregar no dia da pericia.

Matinhos, 24 de Janeiro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

EDITAL N º 009/2012 - PSS
O Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal, no uso das
atribuições legais conferidas pela Portaria n.º 089/2011, com base na Lei
Municipal n.º1.190/2009, de 23 de abril de 2009, e a lei 1421/2011 e
considerando a autorização do Exmo Sr. Prefeito Municipal, conforme
protocolo nº500/2012,resolve:
TORNAR PÚBLICO
O presente Edital estabelece instruções especiais, destinadas à realização
de Processo de Seleção Simplificado - PSS para MEDICOS para atuarem
na E. S. F. (Estratégia da Saúde da Família) e Médico do Trabalho, nos
termos da Lei Municipal n.º1.190/2009.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1O Processo de Seleção Simplificado - PSS de que trata este
Edital, é destinado a selecionar profissionais aptos a serem convocados
para atuar nos estabelecimentos da Rede de Serviços da Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Matinhos exclusivamente
para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público,
suprindo as vagas existentes nas 05 (cinco) UNIDADES DA SAUDE DA
FAMILIA e 01 (um) Médico do Trabalho, nos casos previstos no inciso VI o
Art. 2º, da Lei Municipal n.º1.190, de 23 de abril de 2009.

1.2 É responsabilidade do candidato acompanhar a publicação ou
divulgação dos atos pertinentes ao PSS de que trata este Edital.
1.3 A inscrição implicará no conhecimento das presentes instruções por
parte do candidato e o compromisso tácito de aceitação das condições

do PSS, tais como aqui se acham estabelecidas.
2.   DAS DESCRIÇÕES DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
1. Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita;
2. Executar as ações de assistência integral em todas as fases do
ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso;
3. Realizar consultas e procedimentos na USF (Unidade da Saúde da
Família) e, quando necessário, no domicílio;
4. Realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias
na intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da
Assistência à saúde-NOAS 2001;
5. Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;
6. Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de
hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc;
7. Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências;
8. Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando
necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF (Unidade da
Saúde da Família), por meio de um sistema de acompanhamento e de
referência e contra-referência;
9. Indicar internação hospitalar;
10. Solicitar exames complementares;
11. Verificar e atestar óbito;
12. Supervisionar alunos de medicina em estágio realizado dentro das
U. S. F. (Unidades da Saúde da Família);
13. No caso de necessidade os médicos poderão destinar até 08(oito)
horas de carga horária semanal de 40(quarenta) horas, para atuação no
Hospital Nossa Senhora dos Navegantes, desde que presente os requisitos
da portaria n° 619 de 24 de abril de 2005 do Ministério da Saúde:
14. Outras atividades correlatas a sua área de atuação.
3. DO REGIME JURÍDICO
3.1 A contratação ocorrerá em Regime Jurídico Administrativo Especial,
com fundamento no Art. 37, inciso IX da Constituição Federal e na Lei
Municipal n.º 1.190, de 23 de abril de 2009.
3.2 O contrato terá prazo máximo de 02 (dois) anos, podendo ser
prorrogado por igual período, conforme a necessidade.
4.    DAS INSCRIÇÕES
4.1 Poderá ser impresso o requerimento de inscrição que se encontra em
anexo ao Edital n° 009/2012 no endereço eletrônico: http://
www.matinhos.pr.gov.br que deverá ser apresentado juntamente com a
documentação descrita no item 6.1 no endereço da Sede da Secretaria
Municipal de Saúde, sito a Rua Lea Vialle Cury, 18, Centro - Matinhos - PR
no horário das 08:30 hrs às 11:00 hrs das 13:30 hrs às 17:00 hrs, do dia
03 à 20 de fevereiro de 2012.
4.2 No ato da inscrição, o candidato deverá preencher formulário,
informando seus dados pessoais e de endereço.
4.3 O candidato, no ato da inscrição, deverá comprovar as informações
prestadas, mediante apresentação de documentação original e cópia
conforme item 06, juntamente com o(s) Comprovante(s) de Inscrição (ões).
4.4 Os eventuais erros no preenchimento do Formulário de Inscrição, são
de inteira responsabilidade do candidato.
4.5 O candidato que deixar de apresentar a documentação, conforme item
4.3, será excluído do Processo.
4.6 Cada candidato devera encaminhar a documentação exigida no item
4.1, preferencialmente por SEDEX, para o endereço da Secretaria Municipal
de Saúde no período de 03 a 20 de fevereiro de 2012, sendo esta ultima a
data final para postagem da documentação.
4.6.1 A data do carimbo postal valera como comprovação do cumprimento
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do prazo limite estipulada no item 4.6 desta chamada. Se a Agencia dos
Correios não tiver carimbo de postagem, o candidato colocara dentro do
envelope, juntamente com a documentação, o recibo de postagem. Este
documento é gratuito e de fornecimento obrigatório por parte de quaisquer
Agencia dos Correios, no ato da postagem o candidato devera dentro de
24 horas enviar por meio eletrônico - secsaude@matinhos.pr.gov.br ou
via fax (041)3971-6157, copias fieis autenticadas dos documentos que
foram enviados pelo SEDEX, observamos que a Secretaria de Saúde,
assim como a Prefeitura de Matinhos não se responsabilizam por qualquer
inconveniente que ocorra com documento que sejam enviados por correio,
obedecendo sempre o prazo citado neste Edital.
5.    DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
5.1 Para inscrever-se no Processo de Seleção Simplificado - PSS, para
atuação nas Equipes das Unidades de Saúde da Família, o candidato
deverá preencher os requisitos abaixo:
5.1.1 ter nacionalidade brasileira ou portuguesa com direitos e obrigações
políticas e civis reconhecidos no País;
5.1.2 ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos, na data de
admissão;
5.1.3 ter cumprido as obrigações e encargos militares previstos em lei;
5.1.4 estar em dia com as obrigações eleitorais;
5.1.5 escolaridade:
a) ter concluído Curso de Graduação em Medicina.
6.    DOS DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO
6.1 Nível Superior; Para comprovar a Escolaridade o candidato deverá
apresentar: a) Diploma registrado, acompanhado de Histórico Escolar ou
Certidão de Conclusão do Curso Superior, acompanhado de Histórico
Escolar;
 b) Curriculum Vitae;
 c) Inscrição no CRM-PR (Conselho Regional de Medicina do Paraná);
d) RG (registro Geral);
 e) CPF (cadastro de pessoa física);
f) todos os documentos deverão ser copia fiel autenticada.
6.2 As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas,
em hipótese alguma.
6.3 Não serão aceitos documentos de comprovação após o prazo de
inscrição seja qual for motivo alegado.
7.   DA AVALIAÇÃO
7.1 O processo Seletivo Simplificado terá como fase de avaliação uma
etapa única: prova de análise de Currículo e avaliação de títulos
apresentados pelo candidato, referentes à escolaridade, habilitação,
experiência profissional na área de atuação com apresentação de carteira
de trabalho e ou certidão expedida pelo órgão do serviço publico e de
aperfeiçoamento profissional.
7.2 Na avaliação, será atribuída pontuação de 0 (zero) a 100 (cem),
somando-se os itens referentes à :
a) Habilitação no CRM-PR: 30 (trinta) pontos;
b) Aperfeiçoamento profissional: 20 (vinte) pontos;
d) Especialização com carga mínima de 360 hr: 10 (dez) pontos;
e) Mestrado: 20 (vinte) pontos;
e) Doutorado: 20 (vinte) pontos;

8.   DA VALIDAÇÃO DA INSCRIÇÃO E CONFERÊNCIA DOS
DOCUMENTOS
8.1 A validação da inscrição do candidato será efetuada pela Comissão

Especial de Seleção de Pessoal, após conferência dos documentos e das
informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição.
9.    DA CLASSIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO
9.1 Os candidatos serão listados segundo a pontuação final.
9.2 Em caso de igualdade de pontuação terá preferência o candidato que:
        a) for o mais idoso.
9.3 O resultado do PSS, com a classificação final dos candidatos, será
divulgado no Jornal Oficial do Município, no site www.matinhos.pr.gov.br, e
em edital próprio, afixado na sede da Prefeitura Municipal de Matinhos.
10.    DOS RECURSOS
10.1 O candidato poderá interpor Recurso contra a classificação provisória
nas 24 horas após a divulgação da lista de classificação na Internet, no
site www.matinhos.pr.gov.br.
10.2 Os recursos deverão ser feitos por escrito e protocolados na sede
Prefeitura Municipal de Matinhos, direcionado à Comissão Especial de
Seleção de Pessoal, não sendo consideradas reclamações verbais.
10.3 Os recursos serão analisados pela Comissão Especial de Seleção
de Pessoal, que emitirá Parecer conclusivo.
10.4 Após análise dos recursos, a classificação final será publicada na
Internet no site www.matinhos.pr.gov.br, e no Jornal Oficial do Município.
10.5 Em hipótese alguma a comissão receberá recurso após o prazo de
24(vinte quatro) horas.
11.    DA CONTRATAÇÃO
11.1 A distribuição das vagas será em Sessão Pública, coordenada pela
Comissão Especial de Seleção de Pessoal, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação no PSS e o número de vagas discriminadas no
Anexo I deste Edital.
11.1.1 A Sessão Pública será realizada no auditório da Prefeitura Municipal
de Matinhos, sito a Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22, Centro, Matinhos - Pr.
11.2 Quando convocado para contratação, o candidato deverá apresentar
Atestado de Saúde, expedido por médico registrado no Conselho Regional
de Medicina do Paraná, considerando-o apto para o exercício da função,
objeto da contratação.
11.3 No ato de sua contratação o candidato deverá preencher Ficha de
Acúmulo de Cargo.
11.4 Para que seja considerada legal a atividade a ser assumida pelo
candidato, é obrigatória a prévia assinatura do contrato no RH da Prefeitura
Municipal de Matinhos.
11.5 Para celebração do contrato o contratado deverá apresentar-se ao
Departamento de Recursos Humanos, com cópia da documentação abaixo
especificada, acompanhada dos respectivos originais para efeitos de
autenticação:
 a) carteira de Identidade;
 b) cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) CRM - PR (Conselho regional de Medicina do Paraná)
 d) número do PIS/PASEP;
 e) título de Eleitor e comprovante da última votação;
 f) comprovante de escolaridade exigida para a função, acompanhada do
registro no conselho da classe, quando for o caso;
 g) prova de quitação com o serviço militar;
 h) certidão de casamento e de nascimento dos filhos;
 i) comprovação de endereço residencial;
 j) declaração de bens e rendimentos;
l) Certidões Criminais Federal no site jfpr.gov.br, Estadual na Vara de
execuções penais sito na Rua Maximo João Kopp,274 - Bloco 2 - Santa
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Cândida, Curitiba , e Municipal da cidade a qual residiu no último ano.
11.6 O Contrato de Trabalho será estabelecido nos termos da Lei Municipal
n.º 1.190 de 23 de abril de 2009, em Regime Especial, e para uma carga
horária semanal de 40 (quarenta) horas semanais dividida em 08(oito)
horas diárias com intervalo de 01 (uma) hora de descanso.
11.7 Para a contratação deverá ser respeitada a acumulação legal de
cargos e a compatibilidade de horário com outra atividade que o candidato
possa exercer, observada a restrição do Art.6º da Lei Municipal 1.190 de
23 de abril de 2009.
11.8 A remuneração mensal será:
Vencimento inicial básico de R$ 7.500,00 (Sete Mil e quinhentos reais)
acrescido e a titulo de incentivo por desempenho de qualidade médica, no
valor de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) ao empregado público
que apresentarem 100 % (cem por cento) de freqüência mensal ao serviço,
apurada nos termos da legislação funcional do Município lei 1421/2011,
conforme a natureza do vínculo.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 A inscrição no PSS implicará na aceitação, por parte do candidato,
das normas contidas neste Edital.
12.2 Comprovadas, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade nos
documentos apresentados o candidato será excluído do Processo Seletivo
Simplificado e, se for o caso, tal situação será comunicada ao Ministério
Público.
12.3 O candidato será eliminado da lista de classificação, se nos últimos
dois anos, tiver se enquadrado em uma das situações:
a) demissão ou exoneração do Serviço Público, após Processo
Administrativo;
b) rescisão contratual, após sindicância;
c) rescisão contratual em Regime Especial por ausência ao serviço por
mais de 07 (sete) dias úteis, consecutivos, sem motivo justificado;
d) demissão pelo Prefeito Municipal de Matinhos.
12.4 No chamamento de profissionais, para distribuição das vagas, será
respeitada, rigorosamente, a ordem de classificação, sendo que o
candidato que não estiver presente na Sessão Pública para escolha de
vaga, ou que não tiver interesse pela vaga ofertada, será colocado no final
da lista.
12.5 É de responsabilidade de o candidato manter atualizado, no RH, seu
endereço e número de telefone.
12.6 O candidato classificado que não tiver interesse em aceitar a vaga
ofertada nem aguardar outra oferta, será considerado desistente, seu nome
será eliminado da lista de classificação e assinará Termo de Desistência.
12.7 Não se efetivarão a contratação se esta implicar em acúmulo ilegal
de cargos, nos termos das Constituições Federais e Estaduais.
12.8 O Processo de Seleção Simplificado, disciplinado por este Edital,
tem validade até 02 (dois) ano, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois)
ano.
12.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de
Seleção de Pessoal.
12.10 É considerada inscrição extemporânea a que a documentação
exigida no item 04 for postada após o prazo previsto no item 4.6, deste
edital.

Prefeitura Municipal de Matinhos, 08 de janeiro de 2012.
Renata Cezar do Amaral

Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal
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Em atendimento ao Art. 13 da Lei Complementar Federal nº 101 de 04 de maio de 2000
Medida de combate à evasão e à sonegação:
- incrementar o sistema de fiscalização, atuando em atividades que estão com recolhimentos abaixo do previsto;
- fiscalizar áreas construídas, bem como a utilização dos imóveis;
- melhorar e ampliar as condições de trabalho dos servidores, buscando agilizar o atendimento ao contribuintes;
- Propiciar capacitação de pessoal, para atuar nas áreas de Tributos Municipais.
 Quantidade e valor de ações ajuizadas para cobrança de dívida ativa:
No exercício de 2011 foram ajuizadas 03 (três) ações no valor de R$ 2.706,98 (dois mil setecentos e seis reais e noventa e oito centavos), perfazendo um valor acumulado
de ações ajuizadas de R$ 31.612.514,15 (trinta e um milhões, seiscentos e doze mil, quinhentos de quatorze reais e quinze centavos).
 Quanto à evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa, houve um acréscimo de R$  8.835.650,00 (oito milhões, oitocentoss e trinta
e cinco mil reais e seiscentos e cinquenta reais), em relação ao exercício anterior 2010 devido a inscrição da dívida ativa do exercício de 2011.

ANEXO DO DECRETO Nº 007 DE 23 DE JANEIRO DE 2012



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 577 de 27 de janeiro de 2012

14

Atos do Poder Executivo



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 577 de 27 de janeiro de 2012
15

Atos do Poder Executivo

Órgão 07: Secretaria Municipal de Assistência Social
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